
 

 

PORTARIA N.º 02/2021 

03 de março de 2021 

 

Considerando mês comemorativo da mulher, delibera licenciamento e afastamento temporário.  

 

O advogado EDUARDO FERRARI GERALDES, inscrito na Seção de São Paulo, da Ordem dos Advogados do 

Brasil, sob o n.º 215.741, eleito e empossado Presidente da 57.ª Subseção de Guarulhos, da Seção de São 

Paulo, da Ordem dos Advogados do Brasil, com mandato para o triênio 2019/2021, no uso e gozo de suas 

atribuições legais e estatutárias, por meio desta portaria, 

 

Considerando que o dia 08 de março é o dia Internacional da Mulher; 

 

Considerando todo histórico desta 57ª. Subseção OAB Guarulhos em busca da equidade, e, da 

necessidade de ações efetivas e objetivas voltadas à valorização da Mulher Advogada; 

 

Considerando a importância de propagarmos concretamente a valorização às Mulheres Advogadas, a 

busca pelo prestígio, e ainda, prestando deferência a todas as Mulheres Advogadas; 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 01.º - Estabelecer o mês de março comemorativo em homenagem ao dia Internacional da Mulher, 

a fim de que todas as Comissões Temáticas desta 57.ª Subseção do Conselho Secional de São Paulo da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Guarulhos sejam, no período de 04 de março a 31 de março de 2021 

presididas por mulheres; 

 

Artigo 02.º - Fica deliberado o afastamento temporário deste Presidente, assumindo o cargo de 

Presidente em exercício a advogada IVANY MARQUES REZENDE TAVARES - OAB/SP N.º 92.918 - Vice-

Presidente da 57ª Subseção de Guarulhos da Ordem dos Advogados do Brasil Secional São Paulo, pelo 

período de 08 de março de 2021 à 12 de março de 2021. 

 



 

 

Artigo 03.º - Fica também deliberado o afastamento temporário, a pedido, dos advogados Presidentes de 

Comissões pelo período de 04 de março de 2021 à 31 de março de 2021, assumindo o cargo de Presidente 

em exercício as advogadas conforme relacionado abaixo: 

 

Parágrafo 01.º Para a COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS a advogada 

MARCELLA MALENA VIEIRA ALVARES - OAB/SP N.º 399.829 

 

Parágrafo 02.º Para a COMISSÃO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS a advogada 

KATIA AKSENOW DA MOTA HENRIQUES - OAB/SP N.º 409.181 

 

Parágrafo 03.º Para a COMISSÃO DA ADVOCACIA PÚBLICA a advogada 

ROSANGELA APARECIDA PENA - OAB/SP N.º 175.080 

 

Parágrafo 04.º Para a COMISSÃO DE APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA a advogada 

CRISTINA MACHADO DOS SANTOS MOURÃO - OAB/SP N.º 366.420 

 

Parágrafo 05.º Para a COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO ELEITORAL E COMBATE À CORRUPÇÃO 

ELEITORAL a advogada 

TATIANA TURANO MONCAO LIMA - OAB/SP N.º 369.594 

 

Parágrafo 06.º Para a CONSELHO CONSULTIVO a advogada 

VIANEI APARECIDA TITONELI PRINCIPATO - OAB/SP N.º 104.147 

 

Parágrafo 07.º Para a COMISSÃO DE DIREITOS DO IDOSO E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA a advogada 

TEREZINHA LOPES ARARUNA - OAB/SP N.º 75.126 

 

Parágrafo 08.º Para a COMISSÃO DA IGUALDADE RACIAL a advogada 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES - OAB/SP N.º 81.528 

 

Parágrafo 09.º Para a COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL a advogada 

IARA RAMIRES DA SILVA DE CASTRO - OAB/SP N.º 72.117 

 



 

 

Parágrafo 10.º Para a COMISSÃO DA JOVEM ADVOCACIA, ESTAGIÁRIO E ACADÊMICO DE DIREITO a 

advogada 

PRISCILA DE FÁTIMA LOPES BARTO - OAB/SP N.º 436.543 

 

Parágrafo 11.º Para a COMISSÃO OAB VAI À FACULDADE a advogada 

EURANIA CARDOSO DOURADO - OAB/SP N.º 424.742 

 

Parágrafo 12.º Para a COMISSÃO DE CULTURA a advogada 

LUCIANE MONTEIRO TORRES - OAB/SP N.º 160.703 

 

Artigo 04.º - Cópias desta Portaria deverão ser encaminhadas a todos os Nomeados, Diretores Executivos, 

Presidentes, Vice-Presidentes, Secretários e Coordenadores, por meio eletrônico, no e-mail constante no 

cadastro. 

 

Artigo 05.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no local de costume, devendo ser 

registrada em livro próprio pelo Sr. Secretário Geral, dando-se-lhe ampla divulgação pelos meios de que 

dispõe a Subseção. 

 

Artigo 06.º - Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

EDUARDO FERRARI GERALDES 

Presidente 

 

 


